
= LEE K- IO&4/85 =

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI, Prefeito Municipal 

de Salto, Estado de Sao Paulo, usando das atribuições que lhe sao confe 

ridas por lei,

FAZ SABER, que a Camara Municipal aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte lei:

ca

de

utilidade publi

Prefeitura Municipal de Salto

PILZIO NUNCIATTO Dl LELLI

Prefeito Municipal

Artigo 2^ - Esta lei entrara em vigor na data 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Artigo 13 - Fica declarada de

a ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS, MUNICIPAIS.

em 09 de maio de 1.9&5 •

na

1

Registrada no Gabj.nK'e do Prefeito, publicada

\ 
\

ANTONIO CLÀUDIÒ DE CAMARGO

Imprensa local e afixada na sede da Prefèi\u: Municipal de Salto.

Chefe de Gabinete




